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Indico a Mesa, cumpridas as formalidades legais 
que se oficialize ao Prefeito Municipal 
Sr. Vanderlei Antônio de Abreu.

	
	

	

	INDICAÇÃO DE N°: _____/2021


	Indico ao Exmo. Prefeito Municipal Senhor Vanderlei Antônio de Abreu extensivo ao ILMO Secretário de Finanças Flavio Rogerio A. de oliveira  que proceda a atualização salarial dos servidores públicos municipais, pois é um direito constitucional, que foi reafirmado em despacho recente pelo TCE/MT que entendeu que a Revisão Geral Anual - RGA, concedida anualmente, não é aumento ou reajuste de salarial, e sim a simples reposição do poder de compra dos salários corroídos pela inflação acumulada no período. Sem mais agradeço e reitero votos de estima e consideração.


	

JUSTIFICATIVA



	Vários servidores tem nos procurado cobrando um posicionamento sobre esse tema, recentemente elaboramos o requerimento Nº 07/2021, cuja resposta do poder executivo foi a lei 13.173/2020. Entretanto como já afirmávamos na nossa avaliação, ela não se constitui impeditivo a concessão da RGA. Dessa forma reiteramos nossa solicitação através dessa indicação e contamos com os nobres vereadores e vereadoras para aprovação da indicação, e do excelentíssimo prefeito para comprimento da matéria hora aprovada.


	

Sala das Sessões, 24 de Maio de 2021.
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